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RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 11, do artigo 11 da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, alterada pela Lei Complementar nº 613, de 03 de janeiro de 2018.

Considerando as disposições contidas no Edital de Concurso Público nº 002/2022, de 1º de julho de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado, Edição nº 15.212, de 1º de julho de 2022, que regulamentou o Concurso Público para o ingresso no Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do Rio Grande do Norte;

Considerando a Decisão Judicial constante na AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA EM CARÁTER LIMINAR de nº 0813051-45.2023.8.20.5001, expedido pelo Juiz de Direito do 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, determinando: [.. ](ii) a convocação do autor para possibilitar a sua imediata matrícula no Curso de Formação, caso a efetivação da decisão acima o coloque dentro do número de vagas previstas no edital, independentemente do momento atual em que se encontra o referido Curso de Formação; [...]

Considerando o Resultado Final Retificado do Concurso Público, nos termos do Edital nº 02/2022 - PMRN, de 29 de junho de 2023 Publicado em Diário Oficial do Estado, Edição 15.456 de 29 de junho de 2023;

Considerando as convocações complementares para a matrícula e início do Curso de Formação de Oficiais (CFO) dos candidatos considerados aprovados e classificados conforme vagas ofertadas no Concurso Público para provimento de vagas para o ingresso no Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do Rio Grande do Norte, nos termos do Edital nº 02/2022 - PMRN, publicado no Diário Oficial do Estado de 20 de junho de 2023, edição 15.457

Considerando o Art. 29 do Decreto Estadual nº 14.055 de 09 de julho de 1998 (Regulamento da Academia de Polícia Militar "Cel Milton Freire de Andrade"), que define o Curso de Formação de Oficiais (CFO), como destinado à formação de pessoal para o exercício de cargos e funções de Oficial PM Subalterno e Intermediário previstos no Quadro de Organização da Corporação;

Considerando o Art. 4º do Decreto Estadual nº 15.293, de 31 de janeiro de 2001, que estabelece que a matrícula no Curso de Formação de Oficiais implica a inclusão do candidato na condição de aluno-oficial,
R E S O L V E:
1. MATRICULAR no Curso de Formação de Oficiais (CFO), na graduação de Aluno Oficial PM, os candidatos abaixo relacionados por haverem sido aprovados e se apresentado para matrícula e início do Curso de Formação de Oficiais (CFO) do Concurso Público de Ingresso ao Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do Rio Grande do Norte (PMRN):

 

	ORDEM
	NOME
	CPF
	CLASSIFICAÇÃO
	A CONTAR DE

	01
	FRANCISCO STÊNIO BARBOSA E ALMEIDA (SUB JUDICE)
	057.673.304-09
	61
	30/06/2023


 

2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 28 de julho de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva
Coordenadoria de Controle dos Atos Governamentais – CONTRAG/GAC

